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AUTÓGRAFO Nº 2.141, de 08 de dezembro de 2023.

Dispõe sobre a obrigatoriedade do alinhamento e identificação de cabos e fiação aérea, bem como a remoção dos excedentes e sem uso, instalados por empresas que operem no município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam as empresas de telecomunicações, bem como as prestadoras de serviços de internet, televisão a cabo, ou de quaisquer outros relacionados à rede aérea, obrigadas a alinhar os cabos e a fiação aérea do posteamento urbano, bem como promover a sua remoção, quando excedentes e sem uso. 
Parágrafo único. O cumprimento do disposto no caput deste artigo ocorrerá sem ônus para os consumidores e para o Poder Público. 

Art. 2º  Caberá ao Poder Executivo Municipal notificar os responsáveis para a execução do disposto no caput do art. 1º desta Lei. 
§ 1º  Após notificadas pela administração pública municipal, as empresas  terão o prazo de 60 (trinta dias) para apresentar ao Poder Executivo um plano de execução das intervenções na rede aérea, nos termos desta Lei, que deverá ser executado em prazo a ser definido pelo Poder Executivo Municipal.
§ 2º  No caso de não apresentação do plano mencionado no § 1º deste artigo, a empresa será autuada em multa no valor de 3 UFCNP (três Unidades Fiscais de Campo Novo do Parecis), sendo-lhe concedido novo prazo de 30 (trinta) dias para apresentação.
§ 3º No caso da não execução do plano de que trata o § 1º deste artigo,  a empresa será autuada em multa no valor de 6 UFCNP (seis Unidades Fiscais de Campo Novo do Parecis), sendo-lhe concedido  novo prazo para a execução, a ser definido pelo Poder Executivo Municipal.
§ 4º As empresas que não cumprirem as determinações desta Lei terão seu Alvará de Funcionamento cassado, com a consequente lacração dos estabelecimentos até que tais obrigações sejam cumpridas.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação.












Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 08 de dezembro de 2023.  
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                                                                    VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
					            Presidente



Autoria: Vereador Marcio Nascimento


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 08.12.2023.



			                           ADAIR PAULO A. LORENÇO
	                                              Coordenador de Assuntos Legislativo
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